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LEI N' OI1, DE 16 DE JANEIRO 1997.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
cELEBRAR coNvÊNto coM A SECRETARIA
DE ESTADO DOS NEGOCIOS DO ESPORTE E
TURISMO.

AI{TONIO CORREIA LIMÂ, Prefeito do Municipio
de Pracinha, usando de zuas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele
promulga a seguinte Lei.

ARTIGO 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Secretaria
dos Negócios do Esporte e Turismo objetivando o repasse de recursos financeiros para
eventos e obras.

ARTIGO 2" - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de Creditos
Especiais a serem abertos posteriormente.

ARTIGIO 3' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contráLrio.
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